
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
u fe»a d.a.o -fiÍatczttlzo"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne 7U2O23,

Matéria: Proieto de têi ne 4.701/2023.
Autor: Prefeito Municipal.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parecer: Pela aprovação - Ata ne 4U2O23, da Comissão

Relatório:

O Projeto de Lei, tem em sua ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar
Servidor, de autoria do Prefeito Municipal. O mesmo foi apresentado em Plenário e
encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 2 de outubro de
'r^7 2.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

. Atas das Comissões;

. Comprovantes de publicações.

Conclusão:

A Relatora opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhada
pelo demais integrantes.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 3 de outubro d 2023.

Vanderlei de Amaral
Relator cia C. de C. l. Red. e Des. Sociai

ria Dezordi Lasseir

P sidente da C. de C. J. Red. e Des. Social,
LIDO EM PLENÁRIO
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Giovan Gonçalves de aen ..,\,ê
Vice-Presidente da C. de C..J. Red. e Des. Social, Presidente
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